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EDITAL Nº 004/2016 DE PROCESSO SELETIVO PROGRAMAS ESPECIAIS 
 
Abre inscrições e define normas para o Processo Seletivo, destinado ao 
preenchimento de vagas para admissão em caráter temporário e 
formação de cadastro de reserva de Pessoal para atender convênios ou 
programas propostos pela União ou Estado com o Município de 

Garopaba, Santa Catarina e dá outras providências. 
 

 
O Senhor Paulo Sergio de Araujo, Prefeito Municipal, no  uso de suas atribuições legais, torna público a 
realização, de Processo Seletivo, para provimento de vagas para admissão em caráter temporário e formação 
de cadastro de reserva de Pessoal para atender programas e convênios com a União, Estados ou Municípios, 
conforme previsto na Lei Municipal n. 1000/2005, que será regido pela legislação em vigor e pelas normas 
estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo será executado  sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, 

tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Processo Seletivo está a cargo  da Comissão Municipal de Processo 
Seletivo, nomeada pela Portaria nº. 996/2016, de 26/10/2016. 

 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e 
Acompanhar a Realização do Processo Seletivo e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

Evento Data Prevista 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 
0h00 do dia 08/12 até 

03/01/17 

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 08/12 a 14/12/16 

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 23/12/16 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  04/01/17 

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para 
envio por Sedex/AR do requerimento. 

03/01/17 

Prova de Títulos - Prazo final para envio de títulos  03/01/17 

Homologação das inscrições  06/01/17 

Recursos contra homologação das inscrições   09 e 10/01/17 

Homologação Definitiva e  Locais de Prova 11/11/17 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PRÁTICA 15/01/17 

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 16/01/17 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  17 e 18/01/17 

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 

24/01/17 

Classificação Preliminar 25/01/17 

Recursos contra a classificação preliminar  26 e 27/01/17 

Classificação Final  30/01/17 

Homologação do Resultado Final Após 30/01/17 

http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/
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1.5. O Edital do Processo Seletivo, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Processo Seletivo, 
serão publicados no site do Processo Seletivo na Internet: www.iobv.org.br.  

1.6. O Edital do Processo Seletivo também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Garopaba na 
Internet: http://www.garopaba.sc.gov.br/  e no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM: 
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede da 
Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e regional. 

1.7. A nomeação dos candidatos aprovados nas vagas para atender às contratações temporárias, atenderá a 
necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação, podendo ser convocados 
mais candidatos aprovados, se houver necessidade para o serviço público. 

1.8. O prazo de validade do seletivo é de 18 (dezoito) meses, contados da publicação do ato de homologação 
do resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder 
Executivo. 

1.9. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão  a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.10. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.11. em original ou cópia autenticada. 

1.11. Os documentos também poderão ser enviados via postal  com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital,  através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via postal de documentos: 

IOBV – PROCESSO SELETIVO DE GAROPABA 
Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro 

89.190-000 – Taió - SC 

1.12. Não serão admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição 
dos documentos entregues. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente seletivo: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função; 
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido por 

órgão competente; 
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital; 

http://www.iobv.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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j) Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde residir na área da comunidade em que for atuar, desde a 
data de publicação deste edital; 

k) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 
 

2.2 A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público deverão ser comprovados no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis 
após o recebimento da convocação, para fins de posse, sob pena de desclassificação. A não 
apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Processo Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.3. A aprovação e classificação no presente Processo Seletivo não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades de Prefeitura do município de Garopaba e disponibilidades 
orçamentárias. 

2.4. Os candidatos aprovados e contratados estarão sujeitos à Lei Complementar nº 1.000/2005 – Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Garopaba. 

 

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas temporárias descritas na forma deste edital e 
para a formação de cadastro reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do 
prazo de validade deste Processo Seletivo. 

3.2. Os cargos/especialidades, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as 
exigências específicas a cada cargo, objeto deste Processo Seletivo, encontram-se descritos nos 
Anexos I e II deste edital. 

3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser 
comprovados no ato da admissão após a convocação.  

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A participação no seletivo iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições 

estabelecidas neste edital. 
4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 

de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo. 

4.3. A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br , no período 
estabelecido no cronograma de atividades item I deste edital. 

4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o 
município disponibilizará atendimento gratuito no seguinte local:  Prefeitura Municipal de Garopaba, 
situada na Rua Trinta de Dezembro, nº 170, Centro, Garopaba/SC, no horário de atendimento das 13 às 
17 horas. 

4.5.  O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição por período ( uma matutino e 
outra vespertino), verificando-se mais de uma inscrição de um mesmo candidato por período, será 
considerada apenas a inscrição mais recente devidamente paga. 

4.6. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br  em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”,  
selecionar o município de Garopaba Edital 04/2016; 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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b) Baixar e ler atentamente o edital completo,  inteirando-se das condições do certame e certificando-se 
de que preenche todas as condições exigidas; 

c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros); 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, preferencialmente 
nas do Banco do Brasil, até o dia do vencimento estabelecido no boleto; 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

4.7 O IOBV e a Prefeitura de Garopaba eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 
 

4.8 O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

 

4.9 No último dia de inscrição só serão atendidos os candidatos que chegarem ao local até às 16 horas. 
 

4.10 É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 
informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Processo 
Seletivo, deverá ser atualizado no cadastro online do candidato, através da sua área restrita, e deverá ser 
comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. Após 
a data de publicação do resultado do Processo Seletivo, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Garopaba. 

 

4.11 O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 70,00 (setenta reais); 

b) Para cargos com ensino médio e técnico: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

c) Para cargos com exigência de alfabetizado e ensino fundamental: R$ 30,00 (trinta reais); 

4.12 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de 
pagamento disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de 
barras, até a data de vencimento constante no mesmo. 

4.13 O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados  por estelionatários, através de vírus no 
computador utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é 
do Banco do Brasil cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 001. É de 
responsabilidade do candidato conferir estes dados no edital. 

4.14 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 

4.15 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.16 No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato. 

4.17 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.18 Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 

http://www.iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
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cargo, bem como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.19  A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

4.20 Não serão deferidas inscrições com valores pagos a menor ou a maior, do que o estabelecido para cada 
cargo e boletos pagos após a data de vencimento. 

4.21 Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
seletivo, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.22 É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste 
edital. 

4.23 O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.24 As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.25 Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.26 No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer 
tempo, mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.27 O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo. 

4.28 As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.Garopaba.sc.gov.br. 

4.29 As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 São isentos da taxa de inscrição no Processo Seletivo: 

a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual nº 10.567/1997.) 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio 
salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2 Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar  sua 
inscrição, protocolar na sede do IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), envelope com a seguinte 
identificação: 

 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

AVENIDA LUIZ BERTOLI, Nº 233 – CENTRO 

89.190-000 – TAIÓ - SC 

 

5.3 Enviar envelope individualizado, até a data constante do cronograma do item 1, no qual deve conter os 
seguintes documentos: 

a) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997):  

• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V); 

• Documento  expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 
ser inferior a 03 (três) vezes anuais.   A  comprovação  deverá ser efetuada  mediante  documento  
específico  firmado  por entidade  coletora  oficial  ou  credenciada, que deverá relacionar 
minuciosamente as atividades  desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-
se como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997. 

5.4 Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:  Requerer no 
momento da inscrição informando obrigatoriamente o número do NIS. 

5.5 Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins 
de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.6 No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico,  o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.7 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.8 Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de 
inscrições. 

5.9 Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição, o 
candidato que tiver seu pedido indeferido poderá efetuar o pagamento do boleto da taxa de inscrição 
para participar do certame. 

5.10  O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.11  Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicados na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6 DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Processo Seletivo, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas para cada um dos cargos/disciplinas, nos termos 
do art.12 , da Lei Municipal 1000/2005. 
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6.2 Caso a aplicação do percentual de 10% não resulte na oferta imediata de vagas para o cargo, no caso de 
inscritos como deficientes,  o primeiro candidato com deficiência classificado no Processo Seletivo será 
nomeado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o qual concorreu, 
enquanto os demais serão nomeados a cada intervalo de 10 (dez) cargos providos. 

6.3 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4 Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º 
do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações. 

6.5 Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a 
sua condição no Requerimento de Inscrição. (inscrição online), protocolar pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo correio, via sedex/ar envelope 
individualizado e identificado, no endereço do item 1.11 deste edital, até o último dia de inscrições, os 
seguintes documentos: 

a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV); 

b) Cópia do comprovante de inscrição; 

c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificaçãointernacional de Doenças – CID, bem como provável causa da 
deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IVdo edital. Não sendo 
aceitos laudos de exames ou qualquer outro documento em substituição ao exigido. 

6.5.1. O envelope contendo os documentos acima deve ser protocolado ou enviado da seguinte forma: 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO DE VAGA PARA DEFICIENTE E/OU CONDIÇÃO ESPECIAL 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

AVENIDA LUIZ BERTOLI, 233 – CENTRO 

89.190-000 – TAIO - SC 

6.6 Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

6.7 O candidato com deficiência participará deste Processo Seletivo em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, 
local de aplicação e nota mínima exigida. 

6.8 Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão,quando convocados à avaliação 
de equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.9 Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem 
plenamente a todas as exigências dispostas no presente edital, terão suas inscrições para as vagas 
reservadas indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10 O candidato com deficiência que necessitar de condição especial(local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada 
e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento (anexo IV) desta solicitação, até 
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data constante no cronograma,  nos endereços conforme item 1.11, anexando ao requerimento laudo 
médico por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade. 

6.11 As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.12 Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados, 
serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Garopaba, para 
avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a deficiência 
écapacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.13 Será excluído do Processo Seletivo o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para 
a avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja constatada pela Pericia Médica 
Oficial do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição. 

6.14  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

 

7 DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1 As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do 
cronograma deste edital. 

7.2 A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no 
endereço do seletivo na internet www.iobv.org.br. 

7.3 Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4 Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar 
na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações. 

7.5 Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital. 

 

8 OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1 Candidata lactante 

8.1.1 A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa 
maior que ficará responsável pela guarda da criança. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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8.1.2 O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à 
amamentação não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.1.3 Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão 
examinados se forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o 
carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

 

 

9 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

9.1 O Processo Seletivo, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos em uma ou duas fases dependendo do cargo, conforme segue: 

 

9.1.1 Cargo de Motorista SAMU, constará de 2 fases: 

a) Primeira Fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório; 
b) Segunda fase: Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório. 

 

9.1.2 Cargos de Nível Superior, constará de 2 fases: 

a) Primeira fase: Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório e classificatório;  
b) Segunda fase: Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

9.1.3 Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões 
objetivas, de caráter eliminatório e classificatório. 

 

10. DA PROVA ESCRITA (PARA TODOS OS CARGOS) 

10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de 
Garopaba-SC, em locais que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço 
eletrônico do Processo Seletivo: www.iobv.org.br. 

10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Garopaba locais suficientes ou adequados para a alocação 
de todos os candidatos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Garopaba. 

10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais 
uma única será correta. 

10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais. 

10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 
10.5.1. Cargos com Escolaridade: Ensino Fundamental Completo e Alfabetizado (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos  
Língua Portuguesa 5 

0,40 4,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos inerentes ao 
cargo 

10 0,60 6,00 

 Total 20  10,00 

 
 

http://www.iobv.org.br/
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10.5.2. Cargos com Escolaridade: Ensino Médio (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 5 

0,40 4,00 
Gerais e atualidades 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação  5 

0,40 6,00 Conhecimentos técnicos 
profissionais 

10 

 Total 25  10,00 

 
10.5.3 Cargos com Escolaridade: Ensino Superior (2 horas de prova)  

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
Disciplina 

Conhecimentos Básicos 
Língua Portuguesa 5 

0,28 2,80 
Gerais e atualidades 5 

Conhecimentos Específicos 
Legislação  5 

0,28 4,20 Conhecimentos técnicos 
profissionais 

10 

 Total 25  7,00 

Títulos – Pontuação Máxima - - - 3,00 

Nota Final Máxima    10,00 

10.5.3.1  Estarão aptos para avaliação dos títulos os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
4,00 (quatro) na prova escrita Objetiva. 

10.5.3.2. A nota máxima na prova escrita para os cargos de Ensino superior será 7,00 (sete pontos). 

10.6 Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.8 Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta 
das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.9 A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Seletivo envidará todos os esforços 
para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos materiais 
será acrescido ao tempo de duração da prova. 

10.10  O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de 
questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas 
as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.11  Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.12  Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 
b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 
c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 
d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 
e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 
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10.13 O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.14 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do seletivo. 

10.15 Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou 
maior que 4,00 (quatro).  

 

 

11 DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS 

11.1 A prova escrita será aplicada na cidade de Garopaba, ou na inexistência de locais adequados e ou 
suficiente para sua aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e em 
local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

11.2 Os horários de realização das provas ficam  assim definidos conforme cronograma abaixo: 

Escolaridade exigida para o cargo Período Prova Escrita 

Alfabetizado 

Ensino Fundamental 

Ensino Médio 

MATUTINO 

Ensino Superior VESPERTINO 

Conforme Cronograma: 

Evento Horários  

 MATUTINO VESPERTINO 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15 13h15 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob 
qualquer alegação, a partir deste horário. 

8h50 13h50 

Abertura dos envelopes  e distribuição das provas e na sequencia início das 
provas. 

8h52h 13h52 

Início da resolução da prova. 9h00 14h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 9h30 14h30 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta 
para todos os cargos  

11h00 16h00 

Para os cargos com prova prática, as provas serão conforme os candidatos terminarem a prova escrita, 
podendo ser alterada dependendo do tempo e do número de candidatos,  de acordo com a convocação no 

próprio local. 

11.3 A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais 
fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova. 

11.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas no horário e data 
estabelecidos no edital de convocação, com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora 
marcada para fechamento dos portões. 

11.5 Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar 
de fazer ou chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Processo Seletivo. 
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11.6 O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do seletivo na Internet, por 
mensagens enviadas para o email informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do 
local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza 
imprevisível. 

11.7 A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação 
oficial com foto. 

11.8 São considerados documentos de identificação oficial: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e 
carteira nacional de habilitação, com foto. 

11.9 Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

11.10  Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.11  A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova. 

11.12  Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.13  Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta preferencialmente PRETA ou azul 
em últimos casos (sob pena de perda de sensibilidade de leitura óptica); (não serão fornecidas caneta 
no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.14  É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem 
como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou 
ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o 
fumo, a ingestão de alimentos (permitido apenas barras de cereais ou similares desde que em 
abertos e acondicionados em embalagem plástica transparente, providenciada pelo candidato), uso 
de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada a um fiscal de sala 
antes do início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura (salvo burca, desde 
que apresentado declaração de congregação ao fiscal de sala). 

11.15  É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde 
se realizarem as provas. O IOBV não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.16  Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos pra o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da 
prova. 
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11.17  A simples posse, mesmo que desligado, ou so de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na 
exclusão do candidato do seletivo, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.18  É vedado ao candidato, durante a realização da provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um 
fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro candidato, 
bem como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir 
com descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores 
e seus Auxiliares ou Autoridades presentes;  

11.19  O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Processo Seletivo poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão),  submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a  sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.20 O IOBV e PrefeituraMunicipal de Garopaba não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais eou avaria, perda ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos 
para  local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.21 Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como a s de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.22 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.23 Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 30 
(trinta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item 
incorre na desclassificação do candidato do Processo Seletivo. 

11.24 Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão 
resposta ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento 
do envelope de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova 
como desistente sendo eliminado do certame. 

11.25 O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.26  Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, 
na área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra 
as questões da prova. 

11.27 Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia 
do cartão resposta, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo. 

11.28  Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 
conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. 

11.29  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio da 
escola, ou ligar o celular antes de se retirar da escola. 

http://www.iobv.org.br/
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11.30  Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao  uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.31  Motivará a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao 
seletivo, aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.32  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto O Barriga Verde 
poderá proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento 
da taxa de inscrição. 

11.33  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Processo Seletivo na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 

11.34  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS (PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 

12.1 Para os cargos de Ensino Superior a segunda fase do Processo Seletivo consiste na Prova de Títulos, de 
caráter unicamente classificatório para os aprovados na prova escrita,  ou seja àqueles que obtiveram nota 
igual ou superior a 4,00 (quatro). 

12.2 A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação relacionados  ao cargo para a qual se inscreveu.  

12.3. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro 
abaixo: 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 2,00 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 3,00 

12.4 Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais 
de um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.5 Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por 
histórico escolar.  

12.6 Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser 
reconhecidos na forma da lei e acompanhados de tradução oficial.  

12.7 Os candidatos que tenham concluído cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado 
ou doutorado) em data posterior a 30 de julho de 2016, cujos diplomas não tenham sido confeccionados 
pela instituição de ensino, poderão entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação 
declarando ter o candidato concluído todos os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem 
ressalvas o trabalho, monografia, dissertação ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências 
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do curso e no caso dos cursos de mestrado ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A 
certidão deve ser acompanhada de histórico escolar regularmente emitido.  

12.8 Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, 
com Aviso de Recebimento e preferencialmente por SEDEX, os seguintes documentos:  

a) Requerimento para participação na Prova de Títulos (anexo VI) obrigatório (certificados 
desacompanhados do requerimento não serão avaliados); 

b) O título que deseja ser avaliado, devidamente autenticado em cartório. 

 
12.8.1 Não devem ser entregues/enviados: 

a) Documentos originais; 

b) Diplomas de curso de ensino médio e ou licenciatura (graduação); 

c) Documentos pessoais; 

d) Comprovantes de residência ou qualquer outro documento não exigido para pontuação de títulos. 

12.8.2. O envelope individualizado contendo os títulos devem ser assim identificados: 

(Recorte e cole no envelope) 

REQUERIMENTO PARA PROVA DE TÍTULOS 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 

AVENIDA LUIZ BERTOLI, 233 – CENTRO 

89.190-000 – TAIO – SC 

Cargo:  

Número de Inscrição: 

 

12.9 Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV 
acompanhados do requerimento de títulos e no prazo das inscrições conforme data do cronograma, 
valendo como comprovação, quando couber, o registro de entrega dos documentos emitidos pelos 
Correios.  

12.10  A nota da Prova de Títulos (no máximo 3,00 pontos) será somada à da Prova Escrita para o cálculo 
da Nota Final. 

12.11 A participação na Prova de Títulos não é obrigatória. 

12.12 O candidato enviará sua documentação antecipadamente e sobre sua conta e risco, arcando com as 
despesas de correio e cartório, caso não seja aprovado na prova escrita, seus certificados serão ignorados. 

 

13. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA SAMU 

13.1 Os cargos de Motorista SAMU, realizarão prova prática que destina-se a avaliar os conhecimentos 
práticos que os candidatos possuem no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, 
constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo. 

13.2 Os candidatos deverão comparecer em data constante do cronograma, caso não realizarem a prova 
prática serão eliminados do certame, pois não prestaram esta etapa. 
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13.4 Realizada a prova prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 3,00 (três) pontos na aplicação da fórmula de cálculo da nota final, sendo eliminado do 
certame o candidato com nota inferior a 3,00 (três). 

13.5 A Prova Prática terá caráter classificatório sendo a nota da prova prática somada à nota da prova 
escrita, conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 

 

13.6  DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

13.7 A prova prática será realizada na data constante do cronograma em local a ser anunciado no edital de 
convocação no dia da prova escrita, conforme os candidatos forem terminando a prova, devendo todos 
os candidatos se apresentar ao coordenador da prova prática, até as 11h30min (onze horas e trinta 
minutos),  sob pena de serem declarados eliminados do certame. 

13.8 Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e horário 
com antecedência, para identificação, chamada e receber instruções, vestidos com trajes e calçados de 
acordo com as atividades exercidas, portando documento de identificação com foto, não serão 
aceitando cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de protocolo. 

13.9  Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado.  

13.10  O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

13.11 Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova. 

13.12 Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados na 
prova prática serão fornecidos pelo Município de Garopaba, no estado em que se encontrarem. 

13.13 Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela 
legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na desclassificação 
do candidato. 

13.14 O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando acidentes 
e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente eliminado do 
certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua responsabilidade. 

13.15 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe 
conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 

13.16 Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local de 
movimentação e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização da 
prova.   

13.17 Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar atrasado 
ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do concurso antes de realizar seu teste.  

13.18 Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir 
qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de material plástico 
transparente e sem rótulo. 

13.19 Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se com os 
demais candidatos. 
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13.20 A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática 
concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de que 
é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 

13.21 No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em uma 
planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

13.22 Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, local 
e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio do 
concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado 
para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza imprevisível. 

 

13.23 DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA MOTORISTA SOCORRISTA - SAMU 

13.24 O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores e 
para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, 
atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser conduzido, se for o 
caso, ao seu local de origem.  

13.25 O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, as 
regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso do 
câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de trânsito 
(vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do exame.  

13.26 Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira de 
habilitação categoria mínima conforme item 13.29.1, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data 
da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 

13.27 O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.28 Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de extravio 
ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.29 Os candidatos farão a prova prática nos veículos conforme o cargo: 

13.29.1 

Cargo Habilitação exigida para prática Veículo 

Motorista do SAMU 

Ensino Médio Completo e Carteira de Habilitação CNH, tipo 

“D” e Certificado de participação em Curso de Direção 

Defensiva 

Ambulância 

13.30 No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 

13.31 Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas 
cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 
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Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 

a) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: 
- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
- Exceder a velocidade indicada para a via; 
- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 

veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 
 
Faltas Médias: 
- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 
 
Faltas Leves: 
- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 
 
13.8.9. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio para 
determinar em qual veículo o candidato realizará a prova. 
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14. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL 
 

14.1 Para os cargos de nível superior a nota final do candidato será a soma da nota da prova escrita e da nota 

da prova de títulos: NF= NPE + NPT  

NF= Nota final 
NPE = Nota Prova Escrita 
NPT = Nota Prova Títulos 

 

14.2 Para o cargo de motorista do Samu a nota final do candidato obedecerá a seguinte fórmula:  

NF = (NPE x 3) + (NPP x 7) / 10 

Sendo: 
NPE = Nota da Prova Escrita 
NPP = Nota da Prova Prática 
NF = Nota Final 
 
14.3 Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 

 

Sendo: 
NPE= Nota da prova escrita. 
NF = Nota Final 
 
14.4. Serão considerados aprovados neste processo seletivo os candidatos que obtiverem nota final igual ou 

superior a 5,00 (cinco); 
 
14.5 Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  
 
14.6  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do 
Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

 
14.6 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, o 

desempate será feito através dos seguintes critérios:  
a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  
b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais; 
c) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  

 
14.8 As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 

 

15. DOS RECURSOS 

15.1 Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 
gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Processo Seletivo. 

15.2 Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site 
do Processo Seletivo na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

15.3 Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

15.3.1 Recursos Via Internet: 

a) Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

http://www.iobv.org.br/
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b) Na área do candidato  em“minhas inscrições” localizar o seletivo Edital 04/2016 de GAROPABA; 

c) Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones (botão) e clique naquele que exibir 
"Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um  único formulário de recurso. 

g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em  “enviar” 

15.3.2 Recursos presencial ou via postal: 

a)  Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, 
consistente e objetiva, no caso de questões, um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via 
procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.11 deste edital. 

b)  Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do edital 
com argumentação clara, consistente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da questão ou gabarito 
preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas; datar e 
assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o requerimento 
em envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.11, via sedex/ar. 

15.3.3 O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda 
expressa de documentos e mercadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV rigorosamente 
no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo de responsabilidade do candidato a 
remessa via postal com devida antecedência para que o recurso seja entregue no prazo constante do 
cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito a data da entrega. 

15.3.4 Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e 
que forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

15.3.5 É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu 
recurso corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta 
será divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos e 
da análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

15.3.6 O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,   por motivo 
de ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

15.3.7 Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e 
da disciplina quando for o caso. 

15.3.8 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste 
Edital. 

15.3.9 Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

15.3.10 No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a 
todos os candidatos que a responderam. 

http://www.iobv.com.br/
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15.3.11 No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no 
gabarito provisório, será corrigido no gabarito final. 

15.3.12 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

15.3.13 Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área 
restrita do candidato. 

15.3.14 Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá 
haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não obtiver, 
feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações realizadas. 

15.3.15 A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera 
administrativa. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

16.1 A homologação do resultado final deste seletivo, se dará através de decreto do executivo 
devidamente publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do seletivo e no órgão oficial do 
município, com a classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

16.2  Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE  

17.1 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da administração direta do Município de GAROPABA, sendo que a 
admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do seletivo ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital. 

17.2 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de GAROPABA. 

17.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados são de competência e responsabilidade do Município de GAROPABA. 

17.4 É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

17.5 Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no 
site www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos 
Humanos.  

17.6 O candidato após receber a convocação terá o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para 
manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação exigida para a contratação ou apresentar sua 
carta de desistência. A falta de manifestação do candidato, no prazo indicado, também será considerada 
como desistência da vaga. 

17.7 O candidato aprovado no seletivo, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer 
uma única vez a sua reclassificação para o último lugar dos classificados. 

17.7.1 O pedido de reclassificação deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o 
recebimento da convocação pelo candidato.  

http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.org.br/
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17.7.2 O regramento disciplinado no item 17.6 não se aplica ao candidato que, quando em processo de 
convocação, estiver, no último dia de manifestação de interesse na vaga e apresentação da documentação 
exigida para a contratação, na última posição de classificação. 

17.3 O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA, 
até a data estabelecida conforme item 17.6, será excluído da vaga deste Processo Seletivo. 

17.4 É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do seletivo, 
estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA. 

17.4.1 A convocação que, encaminhada ao endereço constante do cadastro do candidato, retornar ao 
remetente, ou seja, à Prefeitura Municipal de Garopaba, por situação que não corresponda a erro ou 
problema ocasionado pelo próprio remetente, resultará na desclassificação do candidato convocado, uma 
vez que é obrigação do candidato a constante atualização de seu endereço. 

17.5 A inobservância do subitem 17.6, implicará na desclassificação da vaga do Processo Seletivo. 

17.6 Por ocasião da convocação serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos 
que comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação. 

17.7 O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato. 
 

18.  DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

18.1 Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste seletivo, 
para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos  para homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Analisar e pontuar os títulos; 

e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o seletivo dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

i) Responder, em conjunto com o município de GAROPABA eventuais questionamento de ordem judicial 
e/ou recomendação ministerial. 

18.2 A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Processo Seletivo, 
devidamente nomeada por ato oficial. 

18.3 As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de GAROPABA. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Seletivo.  
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19.2 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefonerelativas a número 
de inscritos por cargo ao resultado do Processo Seletivo e respostas de recursos.  

19.3 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do resultado 
final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de GAROPABA, até que expire a validade 
do Seletivo, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base nos dados constantes nos 
registros.  

19.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados ao Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

19.5 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

19.6 O Município de GAROPABA e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas, 
divulgações e outras publicações referentes a este Seletivo sejam na imprensa ou em outros sítios 
eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

19.7 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital 
ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, acompanhando as 
publicações no site www.iobv.org.br. 

19.8 As despesas relativas à participação do candidato no Seletivo e à apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato.  

19.9 No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Seletivo, 
encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de postagem.  

19.10 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo Seletivo, 
tanto da Prefeitura do Município de GAROPABA como do IOBV. 

19.11 Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 
(três) meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, 
após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

19.12 A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do Município de GAROPABA e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itensdeste edital e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

19.13 Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura do município de GAROPABA e do IOBV. 

19.14 Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Garopaba/SC. 

19.15 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

19.16 Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II– Atribuições dos Cargos; Anexo III– Conteúdo Programático; Anexo 
IV– Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – Requerimento 
de Isenção de Taxa de Inscrição.VI- Requerimento para prova de Títulos; VII-Requerimento de Recursos. 
 

GAROPABA, 08 de dezembro de 2016. 
 

                                                                                                                           Paulo Sergio de Araujo 
Prefeito Municipal  

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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ANEXO I 

DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS. 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 
Micro 
área 

PROGRAMA  
Nº 

Vagas/ 
CR 

Carga 
Horária 

Vencimento 
R$ 

REQUISITOS/ HABILITAÇÃO 
Tipo da 
Prova 

Taxa de 
Inscrição 

R$ 

Período 
Prova 

1. Agente Comunitário de Saúde (Área 1-Centro) 01 a 07 PACS 07/CR 40 h/s 1.125,23 

Ensino fundamental 
completo (1º grau) e 
residir na área da 
comunidade em que 
for atuar, desde a data 
de publicação do edital 
de processo seletivo, 
com vagas para o cargo 

Escrit
a 

30,00 

Matutino 

2. Agente Comunitário de Saúde  (Área 02-Norte) 01 a 07 PACS 07/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

3. Agente Comunitário de Saúde (Área 03-
Ambrosio) 

01 a 06 PACS 06/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

4. Agente Comunitário de Saúde (Área 04-
Palhocinha) 

01 a 05 PACS 05/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

5. Agente Comunitário de Saúde (Área 05-Campo 
Duna I) 

01 a 03 PACS 03/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

6. Agente Comunitário de Saúde (Área 06-
Encantada) 

01 a 06 PACS 03/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

7. Agente Comunitário de Saúde (Área 07-Campo 
Duna II) 

01 a 03 PACS 06/CR 40 h/s 1.125,23 Matutino 

8. Agente de Combate às Endemias  PACE 03/CR 40 h/s 1.125,23 
Ensino fundamental 
completo (1º grau) 

Escrit
a 

30,00 Matutino 

9. Auxiliar de Consultório Dentário (Auxiliar de 
Saúde Bucal) 

 ESF – SB 04/CR 40 h/s 891,99 

Ensino Fundamental 
(1º grau), curso de 
Auxiliar de Saúde Bucal 
ou Técnico de Saúde 
Bucal, com registro no 
respectivo órgão de 
classe. 

Escrit
a 

30,00 Matutino 
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DESCRIÇÃO DAS ÁREAS DE ABRANGENCIA DO CARGO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CARGO Localização Abrangência/Pontos de Referência 

Agente Comunitário de Saúde (Área 01-Centro) 

Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 
Micro 04 
Micro 05 
Micro 06 
Micro 07 

Centro Histórico e proximidades. 
Rua GRP 10, Avenida dos Pescadores e proximidades. 
Rua Santa Rita, Professor Antônio José Botelho e proximidades. 
GRP 10 e Morrinhos e proximidades. 
Maria Antônia dos Santos e proximidades 
Panorâmico e proximidades. 
Praia da Silveira e proximidades. 
 

Agente Comunitário de Saúde (Área 02- Norte) 

Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 
Micro 04 
Micro 05 
Micro 06 
Micro 07 

Praia do Siriú e proximidades. 
Ponte do Siriú e proximidades. 
Costa do Macacu 
Macacu e proximidades 
Areias de Macacu 
Gamboa 
Morro do Fortunato e proximidades do Macacu 

Agente Comunitário de Saúde (Área 03-Ambrósio) 

Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 
Micro 04 
Micro 05 
Micro 06 

Bairro Village e proximidades. 
Pinguirito e proximidades 
Loteamento Quinta dos Açores e proximidades. 
Vera Cruz, Barro vermelho e proximidades. 
Centro Comunitário, Nicolau Manoel de Abreu e proximidades. 
Galeão, Lageado e proximidades. 

Agente Comunitário de Saúde (Área 04-Palhocinha) 

Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 
Micro 04 
Micro 05 

Igreja Capão até beira praia Ferrugem e proximidades. 
Madecon até Igreja Capão e proximidades. 
Madecon até Mineoro e proximidades. 
Mineoro até Escola Areias Palhocinha e proximidades. 
Escola Areias de Palhocinha  e proximidades até Ponte Encantada 

Agente Comunitário de Saúde (Área 05-Campo Duna I) 
Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 

Grama e proximidades. 
Limpa e proximidades. 
Rua Geral do Ouvidor( CRAS e proximidades). 

Agente Comunitário de Saúde (Área 06-Encantada) Micro 01 Serraria, Morro da Encantada e proximidades. 
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Micro 02 
Micro 03 
Micro 04 
Micro 05 
Micro 06 

Rodovia SC 434, KM 7 ( Figueiredo e proximidades) 
Praia da Barra e proximidades. 
Ressacada ( Plantação de arroz, Rua do Real e proximidades) 
Ressacada ( morro do Sr. Zelindro e proximidades) 
Canto da Penha e Cova Triste. 

Agente Comunitário de Saúde (Área 07-Campo Duna II) 
Micro 01 
Micro 02 
Micro 03 

Rodovia SC 434 ( Imobiliária Azenha , Padaria MultiPam e proximidades) 
Rodovia SC 434  ( Aldeia e proximidades) 
Rodovia SC 434 ( Supermercado Silveira, Campinense e proximidades) 
 
 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO E TECNICO” 

CARGO PROGRAMA 
Nº 

Vagas/CR 
Carga 

Horária 
Vencimento REQUISITOS/HABILITAÇÃO 

TIPO DE 
PROVA 

Taxa 
inscrição 

R$ 

Período 
Prova 

10. Monitor de Oficina de Arte 

Terapia/teatro (PETI) 

Serviço 
Convivência e 

Fortalecimento 
de Vinculo 

01/CR 08 h/s 588,48 
Ensino Médio Completo e Curso de 
Formação na Área de Artes  

Escrita 50,00 Matutino 

11. Monitor de Oficina Terapêutica - Artes - 

CAPS 
CAPS lei 

1.377/2010 
CR 08 h/s 644,23 

Ensino Médio Completo e Curso de 
Formação na Área de Artes  

Escrita 50,00 Matutino 

12. Monitor de Oficina Terapêutica - 

Expressão Corporal - CAPS 
CAPS lei 

1.377/2010 
CR 08 h/s 644,23 

Ensino Médio Completo e Curso de 
Formação na Área de Expressão 
Corporal  

Escrita 50,00 Matutino 

13. Monitor de Oficina - música - CAPS CAPS lei 
1.377/2010 

CR 08 h/s 644,23 
Ensino Médio Completo e Curso de 
Formação na Área de música  

Escrita 50,00 Matutino 

14. Motorista Socorrista  SAMU CR 38 h/s 1.235,82 

Ensino Médio Completo e Carteira 

de Habilitação CNH, Habilitação 

profissional como motorista de 

veículos de transporte de 

pacientes, de acordo com a 

Escrita 
e 

Prática 
50,00 Matutino 
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legislação em vigor (Código 

Nacional de Trânsito) tendo a 

Carteira Nacional de Habilitação 

Categoria “D” e Certificado de 

participação em Curso de Direção 

Defensiva 

15. Técnico em Enfermagem (CAPS) CAPS lei 
1.377/2010 

CR 40 h/s 1.118,13 
Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no COREN. 

Escrita 50,00 Matutino 

16. Técnico em Enfermagem (ESF) ESF 05/CR 40 h/s 1.118,13 
Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no COREN. 

Escrita 50,00 Matutino 

17. Técnico em Enfermagem (SAMU) SAMU CR 38 h/s 1.118,13 

Ensino médio completo (2º Grau) 
Curso Técnico de Enfermagem, 
registro no COREN e Curso de 
capacitação SAMU 

Escrita 50,00 Matutino 

18. Técnico em Enfermagem (Unidades) Unidades 06/CR 40 h/s 1.118,13 
Curso Técnico em Enfermagem e 
Registro no COREN. 

Escrita 50,00 Matutino 

19. Técnico em Raio X Policlínica 01/CR 24 h/s 1.118,13 

Ensino médio completo (2º Grau) 

Curso Técnico em Radiologia com 

certificado reconhecido pelo 

Ministério da Educação. 

Escrita 50,00 Matutino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR” 
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CARGO PROGRAMA 
Nº 

Vagas/CR 
Carga 

Horária 
Vencimento REQUISITOS/HABILITAÇÃO 

TIPO DE 
PROVA 

Taxa 
inscrição 

R$ 
Período Prova 

20. Assistente Social NASF 01/CR 20 h/s 992,36 
Ensino Superior Completo em Serviço Social 
com Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 
Títulos 

70,00 Vespertino 

21. Enfermeiro ESF 04/CR 40 h/s 2.426,75 
Ensino Superior Completo em Enfermagem com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

22. Enfermeiro CAPS 
CAPS lei 

1.377/2010 
01/CR 40h/s 1.984,77 

Ensino Superior Completo em Enfermagem com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

23. Fisioterapeuta NASF 02/CR 20 h/s 992,36 
Curso Superior em Fisioterapia com registro no 
respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

24. Fonoaudiólogo NASF 01/CR 20 h/s 992,36 
Ensino Superior Completo em Fonoaudióloga 
com Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

25. Médico ESF 01/CR 40 h/s 8.517,73 
Ensino Superior Completo em Medicina com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

26. Médico Cardiologista Policlínica 01/CR 20 h/s 5.730,11 
Curso Superior em Medicina com especialização 
em Cardiologista com registro no respectivo 
órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

27. Médico Emergencista Policlínica CR 30 h/s 12.557,49 

Portador do diploma de  médico, com registro 
no Conselho Regional de Medicina de Santa 
Catarina; tempo mínimo de exercício 
profissional comprovado de  2 (dois) anos; 
experiência  comprovada em Serviços de 
Atendimentos de Emergência 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

28. Médico Especialista em 
Cirurgia de Cabeça / Pescoço 

Policlínica 01/CR 20 h/s 5.729,98 
Curso Superior em Medicina e especialização 
em Cirurgia de Cabeça / Pescoço  com registro 
no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

29. Médico Ortopedista  01/CR 10 h/s 2.713,61 Curso Superior em Medicina com especialização Escrita e 70,00 Vespertino 
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Policlínica em Ortopedia com registro no respectivo órgão 
de classe. 

Títulos 

30. Médico Psiquiatra - CAPS 
CAPS lei 

1.377/2010 
01/CR 12h/s 4.460,19 

Curso Superior em Medicina com especialização 
e ou residência em Psiquiatria com registro no 

respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

31. Médico Urologista Policlínica 01/CR 10 h/s 2.713,61 
Curso Superior em Medicina com especialização 
em Urologia com registro no respectivo órgão 
de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

32. Médico Veterinário NASF 01/CR 40 h/s 1.984,77 
Ensino Superior Completo em Medicina 
Veterinária com Registro no respectivo órgão de 
classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

33. Nutricionista NASF 02/CR 20 h/s 992,36 
Ensino Superior Completo em Nutrição com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

34. Odontólogo  ESF – SB 04/CR 40 h/s 3.927,43 
Ensino Superior Completo em Odontologia com 
Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

35. Educador Físico (NASF) NASF 02/CR 20 h/s 1.110,53 

Curso superior completo com Licenciatura Plena 
segundo Resolução CONFEF 13/87 ou 
Bacharelado segundo Resolução CONFEF 
07/2004 Registro no respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

36. Psicólogo (NASF) NASF 02/CR 20 h/s 992,36 
Curso Superior em Psicologia com registro no 
respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

37. Psicólogo CAPS (clínica e 
grupos)  

CAPS lei 
1.377/2010 

01/CR 40h/s 1.984,77 
Curso Superior em Psicologia com registro no 
respectivo órgão de classe. 

Escrita e 

Títulos 70,00 Vespertino 

 
 
 



Estado de Santa Catarina 
Município de GAROPABA 

Edital n.º 004/2016 de PROCESSO SELETIVO PROGRAMAS ESPECIAIS 
 

Processo Seletivo 04/2016 Prefeitura Municipal de GAROPABA                                                             Página30 de 50 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

Agente Comunitário de Saúde – PACS 
Exercer atividades de prevenção de doenças e promoção saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais 
ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS; utilizar instrumentos para diagnóstico 
demográfico e sociocultural da comunidade; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, 
para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, os nascimentos, óbitos e outros agravos da saúde; 
 
Agente de Combate às Endemias – PACE 
Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal; utilizar instrumentos para vigilância, prevenção e 
controle de doenças; promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; estimular a participação da 
comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; realizar visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento, vigilância, prevenção 
 
Auxiliar de Consultório Dentário (Auxiliar de Saúde Bucal) – ESF – SB 
Compete ao Auxiliar de Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista: Organizar e executar atividades de 
higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; 
selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao 
controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, 
equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 
aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em 
equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de 
infecção. 
 
Monitor de Oficina de Arte-Terapia / teatro (PETI)  
Executar aulas de arte aliada ao trabalho terapêutico junto às crianças e adolescentes da Jornada Ampliada do PETI com 
intuito de promover o desenvolvimento infanto-juvenil; estabelecer vínculos com os usuários atendidos pelo programa, 
de forma a instigar o seu autoconhecimento como sujeito social, além de estimular sua auto-estima, promovendo seu 
enriquecimento cultural e convívio em grupo; considerar o conhecimento que as crianças e adolescentes possuem 
advindo das mais variadas condições sociais e culturais de seu cotidiano; promover juntos com os usuários atividades 
extras com o intuito de despertar o interesse da criança em atingir um nível superior de conhecimento; contribuir com o 
desenvolvimento de todas as oficinas da instituição. 
 
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Artes - CAPS  
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Expressão Corporal - CAPS  
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Música - CAPS  
DESCRIÇÃO: Compreende a força de trabalho que se destina a executar tarefas grupais, que auxiliam a promover a 
socialização, expressão e inserção do indivíduo na sociedade, junto com a equipe de Saúde Mental. 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Gerais: Conhecer os princípios e diretrizes do SUS, da Reforma Sanitária e da Reforma Psiquiátrica; Relacionar-se de 
forma amistosa, gentil e respeitosa com usuários, familiares e servidores; Mediar as relações individuais e/ ou grupais de 
forma ética, resgatando o direito à cidadania, a integralidade da assistência e o controle social; Supervisionar a inclusão e 
participação dos usuários da Saúde Mental, fora da crise, em atividades intersetoriais visando à proteção do usuário e a 
consolidação das ações intersetoriais; Responsabilizar-se como técnico de referência junto ao usuário, à família, à 
comunidade e à Equipe de Saúde Mental, construindo e reavaliado o Projeto Terapêutico Individual; Propor oficinas 
terapêuticas articuladas aos momentos diversos do Processo saúde-doença (prevenção, promoção, tratamento e 
reabilitação); Participar das Assembleias de Usuários e trabalhadores de Saúde Mental; Participação em atividades 
coletivas da Equipe de Saúde Mental (Reuniões de Equipe, reuniões diárias e Supervisão) socializando os acontecimentos 
e produções dos usuários; 
b) Específicas: Oferecer oficinas, na sua área de conhecimento e experiência no CAPS; Coordenar as atividades grupais, 
estruturadas e não estruturadas, com a finalidade de promover: socialização, expressão e inserção social; Coordenar e 
orientar atividades de pintura, música, expressão corporal, artesanato, artes plásticas, cerâmicas e outras afins, de acordo 
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com núcleos de saber específico; Desenvolver Oficinas de geração de renda, de acordo com os princípios da Economia 
Solidária; Propiciar oficinas, atividades e estratégias de inclusão social e cultural dos usuários, valorizando as intervenções 
que fazem parte da Agenda da Saúde Mental; Ampliar as autonomias e habilidades dos usuários, respeitando a 
diversidade e multiplicidade de ritmo dos mesmos; Elaborar lista de materiais e quantitativos necessários para o bom 
funcionamento de suas atividades; Organizar, cuidar e responsabilizar-se pelos materiais de uso diário das oficinas e das 
atividades realizadas pelos usuários; Elaborar e manter exposições dos trabalhos realizados nas oficinas; Registrar os 
fazeres e acontecimentos ocorridos na Oficina. 
 
Motorista Socorrista – SAMU  
1 - Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 
2 - Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo; 
3 - Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
4 - Conhecer a malha viária local; 
5 - Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 
6 - Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 
7 - Auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 
8 - Realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; 
9 - identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de 
saúde; 
10 - Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
item a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija 
permanência por mais de uma hora além da escala, o motorista-socorrista poderá solicitar a substituição no local do 
atendimento;  
item b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura 
de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Diretor Técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 
(vinte e quatro) horas; item c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a 
responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente. 
11 - cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; 
12 - tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a 
equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
13 - utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de 
sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; 
14 - manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o 
conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 
15 - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
16 - Participar das reuniões convocadas pela direção; 
17 - Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 
18 - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
19 - Acatar as deliberações da direção técnica; 
20 - Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada 
oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 

 
Técnico em Enfermagem – CAPS 
Desenvolver ações de técnico de enfermagem nos espaços do CAPS e no domicílio/comunidade; fazer curativos; aplicar 

vacinas e injeções; observar prescrições médicas realizadas a doentes; ministrar remédios e cuidados com os doentes; 

atender e acompanhar os doentes; auxiliar demais profissionais da saúde; requisitar material de enfermagem; 

desenvolver com ACS atividades de identificação de família de risco para patologias relacionadas à saúde mental; 

contribuir com ACS no que se refere a visitas domiciliares dos pacientes do CAPS; acompanhar as consultas de 

enfermagem de indivíduos expostos a situação de risco; executar segundo sua qualificação profissional os procedimentos 

de vigilância sanitária e epidemiologia nas áreas de atenção a saúde; participar da discussão e organização do processo de 

trabalho no CAPS , SMS e comunidade; apoiar rotina diária do CAPS; acompanhar pacientes em estado agudo da doença 
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psíquica até a internação; registrar os procedimentos realizados; manter atualizado o prontuário do paciente; executar 

outras tarefas correlatas. 

 Técnico em Enfermagem – ESF 
Realizar procedimentos de enfermagem dentro de suas competências técnicas e legais; realizar procedimentos de 
enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçadas pela equipe; 
preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamento na USF; zelar pela limpeza e ordem do 
material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção; realizar buscas ativas de casos, 
como tuberculose, hanseniase e demais. 
 
Técnico em Enfermagem – SAMU  
1 – Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância 
2 - Conhecer integralmente o todos os equiapamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar 
manutenção básica dos mesmos; 
3 - Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 
4 - Conhecer a estrutura de saúde local; 
5 - Conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 
6 – Proceder os gestos básicos de suporte à vida; 
7 - Proceder imobilizações e transporte de vítimas; 
8 - Realizar medidas reanimação cardiorespiratória básica; 
9 - Identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade; 
10 - Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e 
dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 
item a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de um atendimento prolongado, que exija 
permanência por mais de uma hora além da escala, o técnico de enfermagem poderá solicitar a substituição no local do 
atendimento;  
item b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura 
de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao coordenador de enfermagem ou seu substituto, com 
antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; item c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas 
partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente. 
11 - cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos 
de antecedência; 
12 - tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a 
equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 
13 - utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de 
sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; 
14 - manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação continuada e congressos da área, assim como dominar o 
conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 
15 - Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 
16 - Participar das reuniões convocadas pela direção; 
17 - Participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; 
18 - Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 
19 - Acatar as deliberações da direção técnica; 
20 - Participar da formação inicial e de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos cursos de educação continuada 
oferecidos, sendo que o não cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 
 
Técnico em Enfermagem (Unidades) 
Possibilitar o planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, prestando assistência técnica de 
enfermagem, exceto aquelas privativas do enfermeiro; concorrer para a prevenção de acidentes e doenças profissionais, 
participando nos programas de higiene e segurança no trabalho, bem como em atividades de educação e saúde; 
promover a divulgação do programa de proteção à saúde da mulher, colaborando na execução de exames ginecológicos, 
prestando, ainda orientações quando ao planejamento familiar; administrar medicamentos mediante prescrição médica; 
participar de vacinações suas programações; fazer coleta de material para exames, quando indicado; fazer visitas 
domiciliares e notificações de doenças transmissíveis; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; participar de 
atividades de saúde a nível comunitário; participar e contribuir para consecução de programas, campanhas e outras 
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atividades interinstitucionais relacionadas às ações integradas de saúde, e as intervenções epidemiológicas que forem 
assumidas pelo município; cumprir e fazer cumprir todos os preceitos contidos no código de ética dos profissionais de 
enfermagem; zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos materiais e equipamentos de trabalho; executar 
outras atividades correlatas. 
 

Técnico em Raio X  

Executar atividades radiológicas, no setor de diagnose; executar atividades radioterápicas, no setor de terapia; fazer 
coleta de material para exames, quando indicado; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica; participar de 
atividades de saúde a nível comunitário; fazer a previsão e vistoriar o equipamento de Raio-X; participar e contribuir para 
consecução de programas, campanhas e outras atividades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde, 
e as intervenções epidemiológicas que forem assumidas pelo Município; cumprir e fazer cumprir todos os preceitos 
contidos no Código de Ética dos profissionais de Radiologia; zelar pela ordem, guarda, conservação e limpeza dos 
materiais e equipamentos de trabalho; Executar outras atividades correlatas. 
 
Assistente Social – NASF 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da prática do 
Serviço Social para efetivação de um modelo de atuação promotor de saúde e cidadania, integrando o Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família. 
 
Enfermeiro – ESF 
Realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade 
da assistência prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever/transcrever 
medicações, conforme protocolo estabelecidos nos programas do Ministério da Saúde e as disposições legais da 
profissão; planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF; executar as ações de assistência integral em todas as 
fases do ciclo de vida.    
 
Enfermeiro – CAPS 
Realizar acolhimento e triagem; Realizar atendimento individual de orientação, bem como grupos educativos; Visitas 

domiciliares; Elaborar, planejar, executar e avaliar projetos; Supervisionar todas as atividades desenvolvidas pela equipe 

de enfermagem; Capacitar às equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental local e a nível regional; 

Atender as urgências psiquiátricas no serviço; Desenvolver a interdisciplinariedade na equipe, como forma de garantir 

atenção integral ao dependente químico; registrar os procedimentos realizados; manter atualizado o prontuário do 

paciente; executar outras tarefas correlatas. 

Fisioterapeuta - NASF 
Reavaliar avaliação diagnóstica utilizando-se de atividades técnicas apropriadas; tratar de problemas que interferem na 
atuação de pessoas debilitadas por doenças físicas ou mentais,desordens emocionais, desabilidades congenitivas ou de 
desenvolvimento e envelhecimento. Ensinar exercícios corretivos a pacientes. Promover a reintegração de pacientes a 
famílias e outros grupos familiares. Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas e entrevistas.   
 
Fonoaudiólogo - NASF 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da Fonoaudiologia, 
englobando ações de promoção, proteção e recuperação da saúde nos diversos aspectos relacionados à comunicação 
humana, integrando o Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
 
Médico – ESF 
Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e quando 
necessário no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes as áreas prioritáiras na intervenção na atenção 
básica, definidas pela Norma Operacional da Assistência a Saúde; avaliar a atuação clínica a prática da saúde coletiva.   
 
Médico Cardiologista 
Realizar diagnóstico e tratamento das afecções  cardíacas congênitas ou adquiridas; fazer diagnósticos e tratamento das 
moléstias e anormalidades relativas à especialidade, bem como de doenças e acidentes; preencher fichas médicas dos 
pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista; participar de programas 
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voltados para a saúde pública; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; executar outras tarefas 
semelhantes 
 
Médico Especialista em Cirurgia de Cabeça / Pescoço 
Realizar consultas ambulatoriais dentro de sua especialidade; indicar, realizar e acompanhar cirurgias; analisar e definir 
terapias, observando custo x benefícios; identificar a gravidade dos casos, garantindo atendimento imediato ao paciente 
grave; participar de reuniões clinicas multidisciplinares; preencher adequadamente os prontuários; preencher os 
documentos, formulários e relatórios inerentes a atividade; cumprir e fazer cumprir os requisitos legais normativos e 
institucionais. 
 
Médico Emergencista 
Realizar avaliação de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico, atender os pacientes clínicos e vítimas 

de trauma no setor de emergência, priorizar o atendimento em função da gravidade/risco, estabilizar e encaminhar os 

pacientes para outras especialidades, prestar atendimento quando solicitado por outras especialidades diante de 

situações avaliadas como emergência, ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes adultos 

deixados em observação pela equipe, atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes, prestar informações a 

familiares quando pertinente, responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico 

receptor e relatório de transferência, participar da coleta de dados que orientem a gestão assistencial (escores, 

indicadores de qualidade e complexidade), conhecer e cumprir as normas constantes do Estatuto dos Funcionários do 

Município de Garopaba, e outras tarefas afins e correlatas.  

 
Médico Ortopedista 
Diagnosticar e tratar traumatismos músculos-esqueléticos e outras afecções agudas do aparelho locomotor e da coluna 
vertebral; preencher fichas médicas dos pacientes; solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem necessários; 
prestar o devido atendimento ao paciente encaminhado por outro especialista; participar de programas voltados para a 
saúde pública; executar outras tarefas semelhantes. 
 
Médico Psiquiatra – CAPS 
Prestar e orientar o tratamento médico, coordenar atividades médicas institucionais diagnosticando situações de saúde, 

executando atividades médicas, desenvolvendo e executando programas de saúde em sua área de atuação. Promover a 

reabilitação psicossocial dos usuários dos Caps-ad; Executar atividades relacionadas com o atendimento psicológico ao 

paciente em tratamento de dependência química, quais sejam: psicoterapia individual, grupal e familiar, visando a 

reinserção social; Triar e acolher todo usuário que buscar o serviço; Realizar psicodiagnóstico; Psicoeducar quanto à 

dependência química e seus conceitos a usuários e familiares; Capacitar às equipes de atenção básica, serviços e 

programas de saúde mental local e a nível regional; Capacitar às equipes de atenção básica, serviços e programas de 

saúde mental local e a nível regional; Atender as urgências psiquiátricas no serviço; Desenvolver a interdisciplinariedade 

na equipe, como forma de garantir atenção integral ao dependente químico; registrar os procedimentos realizados; 

manter atualizado o prontuário do paciente; executar outras tarefas correlatas. 

Médico Urologista 
Diagnosticar e tratar das moléstias e anormalidades relativas ao sistema urinário, empregando processos adequados e 
instrumentação especifica; preencher fichas médicas dos pacientes; prestar o devido atendimento aos pacientes 
encaminhados por outro especialista; participar de programas voltados para a saúde pública; solicitar exames 
laboratoriais e outros que se fizerem necessários; executar outras tarefas semelhantes 
 
Médico Veterinário - NASF 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da prática da 
Medicina Veterinária realizando visitas domiciliares para diagnóstico de risco à saúde na interação entre seres humanos, 
animais e meio-ambiente; prevenção, controle, diagnóstico situacional de riscos de doenças transmissíveis por animais e 
outros fatores determinantes do processo saúde/doença; desenvolver ações de educação em saúde com foco na 
prevenção e controle de doenças com caráter zoonótico e demais riscos ambientais, incluindo desastres naturais e 
provocados pelo ser humano; desenvolver ações educativas e de mobilização contínua da comunidade visando ao 
controle das doenças/agravos na área de abrangência, no uso e manejo adequado do território com vistas à relação 
saúde/meio-ambiente participar, colaborar em estudos e pesquisas em saúde pública como integrante da equipe 
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multidisciplinar que favoreçam a territorialidade e a qualificação da atenção básica; orientar sobre cuidados com manejo 
de resíduos; prevenir e controlar doenças transmissíveis por alimentos, vetores, animais, entre outras; responder às 
emergências de saúde pública e a eventos de potencial risco sanitário de forma articulada com os setores responsáveis, 
integrando o Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF. 
 
Nutricionista – NASF 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da nutrição, 
integrando o Núcleo de Apoio a Saúde da Família.  
 

Odontólogo – ESF – SB 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os 
procedimentos clínicos definidos na norma operacional básica do Sistema Único de Saúde; NOB/SUS – e na Norma 
Operacional Básica da Assistência a Saúde (NOAS); Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica, para a 
população adstrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas a outros níveis de assistência, 
assegurando seu acompanhamento.   
 

Educador Físico – NASF 
Desenvolver atividades de nível superior, de natureza especializada envolvendo atividades no campo da educação física, 
integrando o Núcleo de apoio a Saúde da Família 
 

Psicólogo 
Realizar atividades clínicas pertinentes a responsabilidade profissional de psicologia e terapia ocupacional; realização de 
capacitações para apoiar as ESF na abordagem e no processo de trabalho referente aos casos de transtornos mentais 
severos e persistentes, uso abusivo de álcool e outras drogas, pacientes atendidos nos CAPS, tentativas de suicídio, 
situação de violência intrafamiliar; realizar encontros para discussão com as ESF dos casos identificados que necessitam 
de ampliação da clínica. 

 
Psicólogo – CAPS 
Promover a reabilitação psicossocial dos usuários do Caps e/ou Coordenar os serviços da Unidade; Executar atividades 

relacionadas com o atendimento psicológico ao paciente em tratamento de dependência química, quais sejam: 

psicoterapia individual, grupal e familiar, visando a reinserção social; Triar e acolher todo usuário que buscar o serviço; 

Realizar psicodiagnóstico; Psicoeducar quanto à dependência química e seus conceitos a usuários e familiares; Capacitar 

às equipes de atenção básica, serviços e programas de saúde mental local e a nível regional; Realizar visitas domiciliares e 

atividades comunitárias a fim de criar redes de relações que se estendam para além das fronteiras do CAPS atingindo os 

territórios onde vivem os usuários; Trabalhar sobre a lógica da desinstitucionalização, visando sempre à saúde dos 

usuários, em toda a sua plenitude; Desenvolver a interdisciplinariedade na equipe, como forma de garantir atenção 

integral ao dependente químico; registrar os procedimentos realizados; manter atualizado o prontuário do paciente; 

executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. 

 
 

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, 
conjunção, preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. 
Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa, equações de primeiro e 
segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão Aritmética e Progressão Geométrica.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Agente Comunitário de Saúde  
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; 
Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imunidade e 
tipos de Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças 
bacterianas); Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); 
Qualidade de vida (prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de 
primeiros socorros; Lei do SUS; Procedimentos, responsabilidades e atribuições do ACS. Formulários de preenchimento 
Obrigatório. Lei n° 8.080, de 19 de Setembro de 1990; Lei n° 11.350 de 05 de outubro de 2006; Emenda Constitucional nº 
51;Lei nº 12.994, de 17 de junho de 2014;Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011(Aprova a Política Nacional de 
Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 
Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

 
Agente de Combate às Endemias 
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; Controle 
Ambiental: 1. Dengue, Febre Amarela; Noções básicas sobre as doenças; Noções básicas sobre  os  vetores;  Diretrizes 
básicas  para  controle  vetorial;  Atividades  preconizadas;  Métodos  de controle  vetorial;  Ações  do  controle  vetorial;  
Equipamentos  utilizados no  controle  vetorial; Operacionalização do controle vetorial; Ações da vigilância sanitária no 
controle de vetores. .  Esquistossomose  e  Doença  de  Chagas;    Noções  básicas  sobre  as  doenças;  Noções  básicas 
sobre os vetores.   

 
Auxiliar de Consultório Dentário (Auxiliar de Saúde Bucal) 
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos . Métodos e 
técnicas para educação em saúde bucal, individual e coletiva; Noções de planejamento e avaliação das ações 
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educativas;Técnicas de escovação e aplicação de flúor; Ações básicas de promoção à saúde bucal; Anatomia e fisiologia da 
cavidade bucal. Cárie, doença periodontal, má oclusão. Lesões de mucosas: conceito, etiologia, evolução, medidas de 
controle e prevenção. Ética em odontologia. Placa bacteriana; identificação, fisiologia, relação com dieta, saliva e flúor. 
Biossegurança; ergonomia, controle de infecção cruzada (paramentação e proteção individual). Fluxo e processamento de 
artigos. Processamentos de superfícies e limpeza geral, gerenciamentos de resíduos. Métodos de esterilização e 
desinfecção: normas e rotina, preparo de material e desinfecção do meio. Manutenção preventiva de equipamentos 
odontológicos. Proteção radiológica, técnicas de tomadas radiográficas e revelação. Acidentes de trabalho e conduta após 
a exposição ao material odontológico. Organização da clinica odontológica e trabalhos de equipe. Instrumental e 
equipamento: utilização. Precauções padrão e riscos ocupacionais. Materiais restauradores: utilização,técnicas de 
inserção e polimento, manipulação. Proteção pulpar do complexo dentina-polpa. Medidas de prevenção: terapia com 
flúor, cessantes, raspagem e polimento coronário, instrução de higiene oral e educação para a saúde. Noções de 
anatomia humana básica e de cabeça e pescoço. Noções dentística, prótese, endodontia e cirurgia. O pessoal auxiliar e 
suas funções no consultório odontológico.. Odontologia Preventiva - Higiene Dentária: Etiologia e Controle de Placa 
Bacteriana, Cárie e Doença Periodontal, Prevenção da Cárie e Doença Periodontal, Flúor (composição e aplicação), 
Cariostático e Selantes Oclusais. Materiais, Equipamentos e Instrumentais, Manipulação, Manutenção e Conservação. 
Materiais Dentários - Forradores e Restauradores. Esterilização e Desinfecção. Educação em Saúde. Noções de 
instrumentação clínica e cirúrgica, noções de biosegurança. Noções de Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia, 
Endodontia, Dentística e Anatomia Bucal e Dental (Notação Dentária).  Código de ética da profissão. 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros vocálicos e encontros 
consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, advérbio, 
conjunção, preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, ss, ç e z. 
Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO 
 

LEGISLAÇÃO (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal (no que diz respeito à saúde)  Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade – Dos Direitos 
Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos. Políticas públicas de saúde no Brasil; 
Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. 
Lei Orgânica do Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. 
Atos Administrativos. Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; 
controle; permissão; concessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 
Monitor de Oficina de Arte Terapia/Teatro (PETI) 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Cuidar e Educar: Educar e cuidar; Higiene, saúde e 
nutrição infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princípios que fundamentam a prática na 
educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Referencial Curricular 
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Nacional Educação Infantil – RCNEI. O, Lúdico e a educação, recreação, A inclusão escolar, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, literatura infantil, 
tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura.  Estatuto da Criança e do Adolescente;  
Escola  de  Tempo  Integral:  concepção  e  prática. 
O  Teatro  Educativo. Noções  de  teoria  de  Teatro.  Ritmo.  Jogo  cênico. Concepção, utilização e articulação dos 
elementos cenográficos. Construção corporal do personagem. Expressão corporal, expressão  vocal,  improvisação.  
Noção  de  dramaturgia  e  interpretação.  Criação  de  figurinos,  cenários  e  adereços.  
Sonoplastia,  iluminação.  Histórico  da  origem  do  teatro  e  o  teatro  na  história.  Dramatização  de  poesias.  Formação  
de elenco.   Maquiagem.   Motricidade.   Leitura,   escolha   e   análise   de   textos.   Divisão   dos   personagens,   
construção   dos personagens,  marcação  de  cenas  e  apresentações  públicas.  Jogos  de  Improvisações  Teatrais.  
Elementos  de  Linguagem. Procedimentos  pedagógicos  em  Teatro:  conteúdos,  métodos  e  avaliação.  O  Teatro  na  
educação: 
Fundamentos  e tendências pedagógicas do ensino de Teatro no Brasil. Parâmetros Curriculares Nacionais e o Ensino de 
teatro. História do Teatro  e  do  Espetáculo  no  Brasil  e  no  mundo.  Jogos  teatrais.  Brecht  e  Augusto  Boal:  o  diálogo  
entre  eles. Teatro contemporâneo  e  a  corporeidade  na  cena.  Produção  e  montagem  do espetáculo  teatral: 
Elementos  Visuais  na  cena teatral  (maquiagem,  figurino,  cenografia,  iluminação).Literatura  Dramática: Interpretação  
teatral:  Escolas  e  Estilos; Técnicas de palco e de expressão corporal. As perspectivas práticas e teóricas do trabalho do 
ator segundo os fundadores de tradição no Teatro do Século XX. As diversas tendências do teatro contemporâneo: A 
encenação contemporânea como prática  pedagógica.  Jogo  dramático  e  jogo  teatral: A Pedagogia  do  Espectador.  
Teatro/Educação  e  inclusão  artístico-cultural. A formação do artista cênico. 
 
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Artes - CAPS  
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Cuidar e Educar: Educar e cuidar; Higiene, saúde e 
nutrição infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princípios que fundamentam a prática na 
educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Referencial Curricular 
Nacional Educação Infantil – RCNEI. O, Lúdico e a educação, recreação, A inclusão escolar, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, literatura infantil, 
tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura.  Estatuto da Criança e do Adolescente;  
Teoria  da  arte:  arte  como  produção,  conhecimento  e expressão;  a obra  de  arte  e  sua  recepção;  artes  visuais: 
elementos  de  visualidade  e  suas  relações;  comunicação  na contemporaneidade.   Pintura,   gravura,   escultura.   
Processo   de   criação. Percepção.   Cor,   disco   cromático,   espectro. Criatividade: conceito, originalidade, criatividade e 
desenvolvimento, inibição, processo e produto. Percepção: o visual, o tátil.  Aspectos  formais  da  arte/artesanato:  linha,  
forma,  superfície,  volume,  espaço, tempo,  movimento.  Integração através  do  trabalho  artesanal.  Recursos  
materiais.  Técnicas e  manuseio  de  materiais  diversos,  para  confecção  de produtos artesanais. Didática do Ensino de 
Artes; objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas 
expoentes. 
 
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Expressão Corporal - CAPS  
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Cuidar e Educar: Educar e cuidar; Higiene, saúde e 
nutrição infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princípios que fundamentam a prática na 
educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Referencial Curricular 
Nacional Educação Infantil – RCNEI. O, Lúdico e a educação, recreação, A inclusão escolar, Função e papel da escola, 
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Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, literatura infantil, 
tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura.  Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Conhecimentos  das  diversas  propostas  de  danças  e  suas características  e  significados  (pessoais,  culturais  e  
políticos) Produtos da dança (instruções diretas, descobertas guiadas, respostas selecionadas, jogos, etc.), composição 
coreográfica a partir das diversas  fontes culturais. Elementos de tecnologia que apoiam o fazer da dança. Estilos,  escolas, 
tendências da  dança  relacionadas  com  seu  momento  cultural  e  com  a  produção.  Conhecimentos  de  simetria,  
espaço,  movimento, harmonia. Noções de anatomia e primeiros socorros. Estrutura do corpo, seu funcionamento e 
cuidados na prevenção de lesões. História das  danças  Mundo  e  no  Brasil,  Estilos  existentes  e  principais  
características de  cada  um,  Consciência Corporal: sensibilização, alongamento e postura. Qualidades e componentes do 
movimento em dança, Didática de ensino na  dança,  Princípios  de  composição  de  espetáculo  e  coreografias,  
Fundamentos  de  Didática  de  ensino  na  dança  (O programa  de  aula  e  a  peculiaridades  do  ensino).  
Dança Contemporânea.  Folclore  Brasileiro.  Repertório  e  Coreografia. Anatomia   para   Dança.   Terminologia   e   
Codificação.   Técnica   do   Movimento.   Alongamento.   Ritmo,   coordenação   e musicalidade. Didática de Ensino da 
Dança. Oficinas e atividade; Anatomia humana: Fisiologia do exercício e fundamentos de biomecânica, análise cinesio 
lógica dos principais grupos musculares, tipos de alavancas, tensão e contração e trabalho muscular,  sistema  de  forças  
que  atuam  no  corpo  e  princípios mecânicos  aplicados  ao  estudo  do  movimento  humano, abordagem cinesiológica  
e biomecânica  da  postura,  locomoção; Crescimento  e  desenvolvimento  humano,  bases  do desenvolvimento  
psicomotor,  fundamentos  psicomotores  das  expressões  artísticas.  Processos  de  criação  e composição de dança em 
contextos educacionais.  
 
Monitor de Oficina Terapêutica com ênfase em Música - CAPS  
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica. Cuidar e Educar: Educar e cuidar; Higiene, saúde e 
nutrição infantil. A organização do tempo e do espaço na educação infantil; Princípios que fundamentam a prática na 
educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; direitos da infância; relação unidade de educação e 
família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Referencial Curricular 
Nacional Educação Infantil – RCNEI. O, Lúdico e a educação, recreação, A inclusão escolar, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, literatura infantil, 
tipos de textos literários. Métodos e processos no ensino da leitura.  Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Cifragem  de  acordes  (análise  gradual,  funcional  e  cordal);  modulação  harmônica;  progressões  harmônicas;  
substituição de  acordes  (empréstimo modal,  mediantes  cromáticas,  dominantes  alteradas);  técnicas  de  
encadeamento  de  acordes; cadências   musicais;   fraseologia   musical;   formas  binária,   ternária,   lied   e   rondó;  
formas  de   variação   (continuas   e seccionais);  tema  e  variações;  história  da  música  erudita  ocidental;  gêneros  da  
música  erudita  ocidental  (vocais  e instrumentais);  ritmos  musicais  brasileiros;  tipos  de  acompanhamento  de  
canção;  análise  de  texto  de  canção  (rima, versificação,  estrofação,  prosódia  musical);  classificações  vocais  
(extensão  e  tessitura);  texturas  musicais  (homofonia, polifonia,  heterofonia  etc);  movimento  melódico  de  vozes  
(princípios  de  contraponto);  contracanto;  acústica  musical  e organologia;  e  paisagem  sonora  (soundscape).História  
da  Música; principais  gêneros,  estilos  e  compositores;  principais instrumentistas  e  compositores;  Métodos  e  
didática  de  iniciação musical; A  educação  musical  no  contexto  atual;  
Contribuições  da  música  na  formação  do  indivíduo;  A  intencionalidade  da  avaliação  no  processo  de  apropriação  e 
produção do conhecimento. 
 

Motorista Socorrista SAMU 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional 
para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio 
corporal, importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades 
físicas, vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para 
prevenção de acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso 
correto de ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, 
quando devem ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito 
Brasileiro (Lei Federal nº 9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. 
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Sistema Nacional de Trânsito: disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. 
Educação para o trânsito: conceito, propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, 
classificação, ordem de prevalência. Operação e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. 
Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. 
Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão 
para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do 
direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo 
administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: 
Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de 
segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica 
básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, 
direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de 
primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. Procedimentos emergenciais. 

 
Técnico em Enfermagem (CAPS) 
Técnico em Enfermagem (ESF) 
Técnico em Enfermagem (SAMU) 
Técnico em Enfermagem (Unidades) 
Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Bioética e 
Legislação do Exercício Profissional. Cidadania e Humanização; Biossegurança nas ações em saúde; Vigilância 
epidemiológica; Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente. Posições para exames; 
Cuidados de enfermagem ao paciente em situação de urgência e emergência; Trabalho em Equipe; Humanização do 
atendimento ao cliente/paciente no ambulatório e/ou no hospital; Limpeza e preparo da unidade do paciente; 
Procedimentos de enfermagem na admissão, alta, transferência e óbito; Princípios de preparo e administração de 
medicamentos; Manuseio de equipamentos e materiais esterilizados; Curativo simples. Assistência de enfermagem em 
clínica médica; Assistência de enfermagem ao paciente idoso. Cuidados de enfermagem a clientes/pacientes nas diversas 
etapas do tratamento cirúrgico: pré/trans e pós-operatórios das cirurgias gerais; Normas e rotinas do centro cirúrgico; 
Transtornos mentais: conceito, etiologia, epidemiologia, sinais e sintomas clínicos, farmacoterapia, assistência de 
enfermagem; Alcoolismo; Emergências; Noções básicas sobre o processo gestacional– sinais e sintomas; Assistência de 
enfermagem no pré-natal, parto. Complicações e doenças decorrentes da gravidez; Aleitamento materno; Agravos 
sociais: a criança e ao adolescente de violência e abandono; Assistência de enfermagem no atendimento ginecológico; 
Anotações de enfermagem. Assistência ao cliente/paciente em tratamento clínico e cirúrgico. Programa Nacional de 
Imunização-PNI. Notificação das doenças Transmissíveis: Prevenção e Controle. Conhecimentos básicos inerentes as 
atividades do cargo; Noções de saúde pública, Política de Atenção Básica 
 

Técnico em Raio X 
1.Física e química dos raios X. 2. Fatores radiográficos. 3. Métodos de exames radiológicos. 4. Contrastes radiográficos. 5. 
Anatomia humana. 6. Anatomia radiográfica. 7. Técnicas radiográficas gerais e especiais. 8. Câmara escura: técnicas e 
manutenção. 9. Equipamentos radiológicos: componentes básicos. 10. Regras de proteção e segurança na operação de 
equipamentos de raios X. Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia dos ossos do crânio e face. Conhecimentos de 
aparelhos de raios X - tubos para produção de raios X, constituição de tipos de aparelhos, funcionamento dos aparelhos. 
Conhecimentos de tipos de filmes. Conhecimentos de câmara escura e métodos de processamento radiográfico. Técnicas 
de revelação, fixação, de elementos dos componentes químicos do revelador e fixador. Conhecimentos dos efeitos 
biológicos e proteção contra as radiações ionizantes. Riscos e precauções: equipamentos de proteção individual e 
coletiva. Biossegurança em Clínica Radiológica Odontológica. Conhecimentos das técnicas radiográficas intra-bucais 
(Periapicais, Interproximal e Oclusal) e extra bucais (Panorâmica, Cefalométrica frontal e lateral, Mão e Punho) e seus 
principais erros de técnica. Métodos radiográficos de localização (Clark, Le Master, Miller Winter e M.Donovan). 
Conhecimentos básicos sobre imagem radiográfica digital odontológica. Sensores e impressoras dry. Conhecimentos 
básicos de tomografia computadorizada. Portaria/MS/SVS nº 453, de 01 de junho de 1998: Aprova o Regulamento 
Técnico que estabelece as diretrizes básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe 
sobre o uso dos raios-x diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências. Tipos de arquivos. Noções 
básicas de armazenamento de dados. 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
PROVA DE CONHECIMENTOS BÁSICOS  – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e 
composto. Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. 
Texto jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
Bibliografia Sugerida 
Almanaque Abril. 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a critério do candidato, 
podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
LEGISLAÇÃO (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal (no que diz respeito à saúde)  Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Direitos e Deveres Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade – Dos Direitos 
Políticos – Dos Municípios – Da Administração Pública – Dos Servidores Públicos. Políticas públicas de saúde no Brasil; 
Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. 
Lei Orgânica do Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. 
Atos Administrativos. Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; 
controle; permissão; concessão e autorização. Correspondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 
ASSISTENTE  SOCIAL 
Código de ética profissional do assistente social. História e reconceituação do Serviço Social. O Serviço Social no Brasil. 
Fundamentos históricos, teóricos emetodológicos do Serviço Social. Trabalho e Serviço Social. Planejamento e Serviço 
Social. O código deética profissional do assistente social. Instituições Públicas e Políticas Públicas. Relação Estado / 
Sociedade.Pobreza e desigualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo de política pública: 
formulação,implementação, execução, acompanhamento, monitoramento, avaliação. Gestão social das PolíticasPúblicas: 
elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais.Pesquisa em Serviço Social. 
Conselhos e Conferências. Lei Orgânica da Saúde, Sistema Único de Saúde ‐SUS, Lei Orgânica da Assistência Social, 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Redes de atendimento.Desenvolvimento local: concepção de território, 
participação no poder local, planejamento participativo,plano diretor, questões sociais urbanas e rurais. Família: As novas 
modalidades de família, metodologias deabordagem familiar. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. 
Declaração dos Direitos 
Humanos. 
 
ENFERMEIRO 
ENFERMEIRO CAPS 
Regulamentação da profissão e Código de Ética; Diretrizes operacionais do pacto pela Saúde; Atenção Básica; Estratégia 
Saúde da Família; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e 
contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, Organização e 
operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas.- Administração e Gerência de Serviços de Saúde 
e de Enfermagem em Saúde Coletiva: Administração de medicação; esterilização de material; Consulta de enfermagem; 
procedimentos de enfermagem;- Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias 
agudas;- Assistência integral à Saúde do Adolescente;- Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 
Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino;- Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos 
portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção ao Diabético e ao Hipertenso;- Assistência 
Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias;- Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental;- 
Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia;- Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças 
Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST;  AIDS;- 
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Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa 
Nacional de Controle da Hanseníase.- Medidas de proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, 
descontaminação;- Educação em Saúde.-.Legislação do SUS e saúde em geral. 
 

Fisioterapeuta 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – 
NASF; Sistemas de informação em saúde. Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde 
Pública. Atuação Preventiva em Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. 
Fisioterapia na Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapêutica. Doenças Neurológicas na 
Infância e adulto. Reabilitação do Hemiplégico. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do paciente 
reumático – anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – medicina física e reabilitação. 
Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de Atenção ao Idoso. Aspectos biológicos do 
envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do envelhecimento. Fisioterapia aplicada aos idosos 
portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em fisioterapia ortopédica e traumatológica. Recursos 
eletrotermofototerapêuticos. Provas de função muscular Saúde da Família. A Família e seu Ciclo Vital: O Adulto. Anatomia 
Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar e Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos 
Fisioterapêuticos. Reabilitação cardio-respiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO. 

 
Fonoaudiólogo 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos daFala e da 
Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações nacomunicação: Encefalopatias não 
progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral),Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência 
Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética efonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e 
cognitivo. Desenvolvimento do IndivíduoExcepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos 
considerados excepcionais.Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação 
audiológicacompleta. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais 
teoriaspsicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista(Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem: fonético‐fonológica; Sintática, Semântica, 
Pragmática.Linguagem Escrita: Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais 
teoriaspsicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e 
Sociointeracionista(Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento 
dosDistúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional: Fonoaudiologia educacional:objetivos, 
conceitos e papéis. 
 

Médico 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Política de 
Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito.  Programa Nacional 
de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e contraindicação, prazo de validade 
após abertura do frasco, doses e vias de administração), bloqueios e intensificações de vacinas. Procedimentos médicos: 
Pequenas cirurgias, suturas, sondagem, administração de medicamento; curativos; Assistência Integral à Saúde da 
Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição, 
Controle de Doenças Diarreicas, infecções respiratórias agudas; Assistência integral à Saúde do Adolescente; Assistência 
Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino; Assistência Integral à 
Saúde do Adulto e do Idoso: Assistência aos portadores de doenças Crônico Degenerativas Programa Nacional de atenção 
ao Diabético e ao Hipertenso; Assistência Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação, Patologias; Assistência Integral à 
Saúde do Portador de Sofrimento Mental; Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia; Assistência Integral à 
Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis ‐ DST;  AIDS; Epidemiologia: Indicadores de saúde; Legislação; patologias; Programa Nacional de Controle 
da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da Hanseníase. Doenças de Notificação Compulsória; Medidas de 
proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, descontaminação; Educação em Saúde. Conhecimento 
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geral e específico sobre clinica médica: Exames de imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, 
hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; 
Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias 
intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise 
hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, 
embolia.  Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; 
Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, 
insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial coronariana; 
Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que acometem a pele e anexos; Imunologia: 
doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, doença pulmonar obstrutiva crônica, 
asma brônquica; Infectologia,Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: obesidade, 
anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepatites, 
etilismo; Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; Restauração 
Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolíticos e 
ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Doenças neurológicas; Avitaminoses; 
Ortopedia; 
 
Médico Cardiologista 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Política de 
Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito. Conhecimentos 
específicos: Hipertensão primária e secundária. Eletrocardiograma patológico. Insuficiência cardíaca - diagnóstico e 
tratamento. Valvulopatias. Cardiopatias congênitas. Cardiopatia e gravidez. Insuficiência coronariana. Marca-passo. 
Afecções da aorta. Arritmias cardíacas. Dislipedimia. Reanimação cardiovascular. M.A.P.A.: Monitorização ambulatorial da 
pressão arterial. O trabalho na urgência e emergência. 

 
Médico Emergencista 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. Exames de 
imagem; Cardiologia: Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: 
pneumonia, broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. 
Gastroenterologia: esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, cirrose hepática; 
Doenças da tireóide; Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, 
hemorragia digestiva alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia.  Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, 
doenças da tireóide, distúrbios do eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e infecções do trato 
urinário, litíase urinária; Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite 
infecciosa, taquiarritmias, bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, 
doenças auto-imunes que acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e 
neoplasias do trato respiratório, doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente 
transmissíveis, vacinação, profilaxia anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; 
Nutrologia: obesidade, anorexia nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato 
digestivo, hepatites, etilismo; Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória 
aguda; Restauração Hemodinâmica; Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios 
hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; Enfermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente 
transmissíveis; Doenças infecto-contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais 
de Epidemiologia das doenças infecto-contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerativas; 
 

Médico Especialista em Cirurgia de Cabeça / Pescoço 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
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da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Política de 
Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito.Princípios da Cirurgia 
Crânio-Maxilo-Facial, Traumatologia Facial (epidemiologia, diagnóstico e tratamento), Anomalias Congênitas e Adquiridas 
da Face (diagnóstico e tratamento), Osteotomias Funcionais da Face (técnicas e indicações), CirurgiaOrtognática (técnicas 
e indicação), Síndrome da Apnéia Obstrutiva do Sono (diagnóstico e tratamento), Tumores crânio faciais, Anomalias 
Vasculares da Face (congênitas e adquiridas). 

 
Médico Ortopedista 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Traumatologia: 
fraturas e luxações da coluna cervical, dorsal e lombar, fratura da pélvis, fratura do acetátulo, fratura e luxação dos ossos 
dos pés, tornozelo, joelho, lesões meniscais e ligamentares, fratura diafisária do fêmur, fratura transtocanteriana, fratura 
do colo do fêmur, fratura do ombro, fratura de clavícula e extremidade superior e diáfise do úmero, fratura da 
extremidade distal do úmero, luxação do cotovelo e fratura da cabeça do rádio, fratura e luxação da monteggia, fratura 
diafisária dos ossos do antebraço; fratura de Colles e Smith, luxação do carpo, fratura do escafóide capal. Traumatologia 
da mão: fratura metacarpiana e falangiana, ferimentos da mão, lesões dos tendões flexores e extensores dos dedos. 
Anatomia e radiologia em ortopedia e traumatologia, anatomia do sistema osteoarticular. Radiologia. Tomografia. 
Ressonância magnética. Ultra-sonografia do sistema osteoarticular. Anatomia do sistema muscular. Anatomia dos vasose 
nervos. Anatomia cirúrgica: vias de acesso, traumatologia e anomalias congênitas 

 
Médico Psiquiatra – CAPS 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Política de 
Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito. 
1) Psiquiatria: Delirium, demência, transtornos amnésticos e outros transtornos cognitivos. Transtornos por uso de 
substâncias psicoativas. Esquizofrenia. Outros transtornos psicóticos: esquizoafetivo, esquizofreniforme, psicótico breve, 
delirante persistente e delirante induzido. Síndromes psiquiátricas do puerpério. Transtornos do humor. Transtorno 
obsessivo-compulsivo e transtornos de hábitos e impulsos. Transtornos fóbico-ansiosos: fobia específica, social e agora 
fobia. Outros transtornos de ansiedade: pânico e ansiedade generalizada. Transtornos alimentares. Transtornos do sono. 
Transtornos de adaptação e transtorno de estresse pós-traumático.  
2)Transtornos somatoformes. Transtornos dissociativos. Transtornos da identidade. Transtornos da personalidade. 
Transtornos factícios, simulação, não adesão ao tratamento. Retardo mental. Transtornos do desenvolvimento 
psicológico. Transtornos comportamentais e emocionais que aparecem habitualmente durante a infância ou 
adolescência. Transtornos psiquiátricos relacionados ao envelhecimento. Interconsultapsiquiátrica. Emergências 
psiquiátricas. Psicoterapia. Psicofarmacoterapia. Eletroconvulsoterapia. Reabilitação em psiquiatria. Psiquiatria forense. 
Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos. Classificação em psiquiatria.  
3)Urgências e emergências: reanimação cardiopulmonar. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. 
Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente traumatizado. Diagnóstico e tratamento 
inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento 
inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento inicial da embolia de pulmão. Insuficiência respiratória 
aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas 
médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame 
periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da obesidade, tabagismo e vacinação.  

 
Médico Urologista 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e 
programação local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética 
da Medicina. Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Política de 
Saúde: Legislação referente ao SUS. Código de Ética Médica. Preenchimento da declaração de óbito. 
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1) Urologia: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêuticourológico. Litíase e infecções do 
trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas emalignas do sistema geniturinário. 
Prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiganeurogênica. Doenças vasculares do 
aparelho geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho 
geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. 
Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante renal. 2) Urgências e emergências: Reanimação cardiopulmonar. Avaliação e 
tratamento inicial do paciente em choque. Imobilizações e cuidados no local do acidente. Atendimento inicial ao paciente 
traumatizado. Diagnóstico e tratamento inicial das emergências diabéticas. Anafilaxia e reações alérgicas agudas. 
Controle agudo da dor. Diagnóstico e tratamento inicial das síndromes coronárias agudas. Diagnóstico e tratamento 
inicial da emboliade pulmão. Insuficiência respiratória aguda. Hemorragias digestivas. Anestesia para realização de 
suturas e drenagem de abcessos. Principais problemas médicos relacionados aos idosos. Rastreamento de doenças 
cardiovasculares e do câncer. Prevenção do câncer. Exame periódico de saúde. Promoção da saúde: controle da 
obesidade, tabagismo e vacinação. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Epidemiologia Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações, profilaxia geral e 
prevenção. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: controle sanitário, projetos de saúde animal e saúde 
pública. Educação Sanitária. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal: legislação e fiscalização sanitária, 
manipulação e armazenamento de produtos de origem animal. Clínica Médica e Cirurgia Veterinária: noções básicas com 
vistas de instituir diagnóstico, prognóstico e tratamento individual. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e 
produção animal. Reprodução. 
 
NUTRICIONISTA 
Alimentos: conceito; características e qualidade dos alimentos; perigos químicos, físicos e biológicos. Planejamento 
dietético para indivíduos sadios. Técnicas adequadas para aquisição, seleção, conservação, preparação e armazenamento 
dos Alimentos. Planejamento, organização e execução de cardápios. Instalações físicas, equipamentos e utensílios em 
Unidades de Alimentação e Nutrição. Controle de Qualidade em Unidades de Alimentação e Nutrição (BPF, POP’s, 
APPCC). Controle de Custos em Unidades de Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional (métodos antropométricos 
clínicos, bioquímicos e dietéticos na Avaliação Nutricional). Doenças carenciais (etiologia, epidemiologia, diagnósticos, 
prevenção e conduta nutricional). Propriedades funcionais em alimentos vegetais. Programa Nacional de Alimentação 
Escolar Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil 
da Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 

Odontólogo  
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em dentes 
permanentes jovens. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de prevenção. 
Erupção dental. Oclusão. Semiologia exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. 
Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-
operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem 
endodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. 
Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, 
trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade 
laborativa; Fundamentos de Normas Técnicas Periciais.. Processo saúde – doença.  . Noções de saneamento básico.    

 
Educador Físico – NASF 
Metodologia, Treinamento e Regras das Modalidades Esportivas; História da Educação Física e do Esporte; Biologia do 

Esporte; Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Fisiologia do Exercício; Bioquímica; Cinesiologia; Bioestatística; 

Biomecânica; Fisiopatologia e Exercício; Epidemiologia da Atividade Física; Qualidades Físicas na Educação Física e nos 

Desportos; Prevenção de Acidentes e Socorros de Urgência; Cineantropometria; Desenvolvimento Motor e Aprendizagem 

Motora; Psicologia do Esporte e do Exercício; Pedagogia do Exercício e do Esporte; Fundamentos da Ginástica e da 

Musculação; Iniciação Esportiva; Treinamento Esportivo; Prescrição de Exercício; Atividade Física Adaptada; Atividade 

Física e Envelhecimento; Educação Física e Qualidade de Vida; Treinamento Funcional e Pilates; Instalações, 

Equipamentos e Materiais Esportivos; Organização de Eventos Esportivos; Gestão Esportiva; Recreação, Jogos e Lazer; 

Marketing Esportivo; Ética e Deontologia da Educação Física; Legislação Esportiva e Profissional; Atualidades e Tópicos 

Especiais em Esportes. 
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PSICÓLOGO NASF 
PSICÓLOGO CAPS 
Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo 
de aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção;A Psicanálise; O Gestalt ‐ Terapia; O 
Behaviorismo; Os testes psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências 
Mentais; Conhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; 
Orientação Familiar; sistema de RH:conceitos e objetivos desenvolvimento organizacional; recrutamento de RH: conceito 
e execução; etapas do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos; seleção de 
pessoal:conceito, técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; testes de seleção:conceito e 
espécies; treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, 
planejamento, organização, execução e avaliação do treinamento; Avaliação de desempenho: conceito e objetivos 
métodos de avaliação de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho; psicologia do desenvolvimento físico, 
cognitivo, afetivo e emocional; avaliações psicológicas:fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no 
trabalho; saúde coletiva: políticas de saúde mental; saúde mental e trabalho; gestão de pessoas, organização, inteligência 
emocional, gestão de marketing pessoal e conceito meta competência. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo 
Seletivo 004/2016 da Prefeitura Municipal de GAROPABA, inscrição número _______, para o cargo 
de __________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 

c) ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
c) (  )Leitura de Prova 
 
d) ( ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Horários de amamentação: _____________________________________________________ 
 
a) () Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 04/2016 (Programas 

especiais) da Prefeitura Municipal de Garopaba - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa 

Senhoria isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
[  ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs 6.135/2007 e 6.593/2008. 
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo 
CadÚnico do Governo Federal. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a 
presente todos os documentos descritos no edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2016.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 
 

 
REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– 

Inscrição n.º ________________________________ do Processo Seletivo 04/2016 (PROGRAMAS 

ESPECIAIS) da Prefeitura Municipal de Garopaba - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa 

Senhoria A participação na Prova de Títulos do Processo Seletivo da Prefeitura de Garopaba. 

Declara que: 

1) O documento apresentado é cópia fiel do origina, estando devidamente autenticado em 

cartório. 

2) Não constitui pré-requisito ao exercício do cargo. 

TÍTULO APRESENTADO-CERTIFICADO OU DIPLOMA DE CURSO DE PÓS-GRAUDUAÇÃO  

Descrição 

Especialista em: 

Instituição 

emissor: 

Carga 

horária 

Titulação 

   
Especialização 1,00 

   
Mestrado 2,00 

   
Doutorado 3,00 

 

Será avaliado um único título de curso de pós-graduação. Nota máxima: 3,00. 

Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas. 

 

 

Garopaba (SC), _____________de _________________ de 2016. 

 

 

Assinatura do Candidato. 

 

OBS.: Favor NÃO encaminhar qualquer outros documentos. Os documentos exigidos para 

nomeação deverão ser apresentados unicamente quando da posse do candidato. 
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ANEXO VII 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 

Tipo de Recurso:  
 
[ ] 1 – Contra indeferimento de inscrição    
[ ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar 
[ ] 3 – Contra a classificação preliminar 
[ ] 4 – Outro: ____________________________________ 

Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

Identidade: CPF: 

N.º da Questão: Data: 

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher 
obrigatoriamente um formulário para cada questão. 

Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Candidato 
 

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à 
publicação do ato contra o qual se insurge o candidato. 

 


